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PREFEITJRA 1RTNICIPAL DE AMA![BAI

LEI Nº 669 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1972.
----------------------------------------------------------------------------

O PREFEITO ThrrnqICIPAL PE AMAThffiAI-Mt.

Faço saber que a Câmara Municipal de Amambaidt.

Decretou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito espe

cial de Cr$ 30.000,00 (Trinta mil cruzeiros), para pagamea

to de décimo terceiro salário, proporcional ao tempo de tI

serviço aos servidores contratados e abono de Natal de um

vencimento mensal aos funcionários nomeados.

Art. 2Q - Para atender as despesas deoorrentes da aplicação do pre 

sente crédito, fica deduzida igual importância da rubrica:

09 - Serviqos Urbanos - 9.2 Setor de Iluminação Pública e

Energia Elétrica - 4.0.0.0.9.2 - Despesas de Capital - 4.1.

0.0.9,,2 - InY6EJtimentos - 4.1..1.0.9.2 - Obras Públicas - ,

4.1.1.2.9.2 - Iníoio de Obras.

Art., 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

d d' . - + ' .ga as as ! lSposlçoes em convrarlO.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 1972•


